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NORMAS GERAIS DA 5ª CONVENÇÃO DE TATUAGEM DA BAHIA

1 - O Evento

A 4ª Convenção de Tatuagem da Bahia realizar-se-á nos dias 27 e 28 de novembro de 2010, na Casa de Shows Cais Dourado, Bairro da Calçada, na cidade de Salvador - Bahia.
2 - Organizador

Os organizadores do evento apresentarão, neste manual, a infra-estrutura disponível e outras informações que o expositor venha a necessitar, para a sua participação na 5ª Convenção de Tatuagem da Bahia.

3 - O logotipo do evento

O logo tipo do evento foi criado pelo designer gráfico Nilton Rezende, como identificação da 5ª Convenção de Tatuagem da Bahia. O seu uso não é franqueado, sendo necessária a aprovação por escrito da organização do evento para a sua utilização. Qualquer material que contenha este símbolo sem a autorização da organização do evento será imediatamente apreendido.

4 - Participação no evento e forma de pagamento

O direito de utilização do estande como expositor para a feira está condicionado ao pagamento do uso do estande fornecido pelo organizador, de acordo com a sua utilização, podendo ser para expositor ou para profissional de tatuagem, conforme discriminado: STAND PADRÃO: uma única parcela no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) à vista ou 800,00 (oitocentos reais), divididos em quatro parcelas iguais de 200,00 (duzentos reais), valor este cobrado por cada estande na medida de 3x2 metros, totalizando 6m². Em caso de compra de dois estandes para um mesmo expositor, a montagem do estande obedecerá a metragem de 6x2 metros, totalizando 12m².

Em caso de parcelamento do pagamento, as parcelas devem ser pagas mensalmente, com seu vencimento condicionado à data de assinatura do contrato de utilização do estande ou conforme disponibilidade do expositor, sendo que o pagamento da última parcela deverá ser feito no máximo até o dia 10 de novembro de 2010, o que dará a devida quitação e o direito de utilização do espaço.

Em caso de inadimplência das parcelas ou o não pagamento da última parcela até a data especificada, a organização reserva-se o direito de cancelar a reserva e disponibilizar o espaço reservado para venda. Em caso de cancelamento da reserva em até 30 dias antes da realização do evento, a organização do evento restituirá ao expositor 50% (cinquenta por cento) do valor total pago, condicionados à apresentação dos pagamentos efetuados, estabelecendo o remanescente do crédito para o pagamento de despesas administrativas. 

5 - Estrutura da feira e dos estandes

A organização do evento, condicionada aos critérios estabelecidos no item anterior, alugará os estandes para uso dos expositores conforme descrição de medidas e quantidade de itens abaixo:

	Estande
	m²
	Cadeira
	Mesa
	Crachá
	Balcão

	3 x 2
	6m²
	3
	1
	3
	0

	6 x 2
	12m²
	6
	2
	6
	0


Os estandes serão entregues com uma montagem básica que inclui: piso em carpete na cor cinza, paredes em painéis de TS dupla face na cor branca, com 2,20 metros de altura, interligados por perfis de alumínio octavado e travados por peças horizontais também em alumínio. A iluminação será feita com lâmpada comum em spots de alumínio reguláveis, com uma lâmpada a cada 2m² e uma tomada monofásica de 110 volts por cada 3m², uma testeira em alumínio e uma placa branca com letreiro de identificação do expositor em vinil adesivo plotado e recortado na cor preta.

6 - Materiais adicionais

O expositor compromete-se a providenciar extensões elétricas, tomadas sobressalentes, iluminação adicional, transformadores de voltagem, ferramentas, cadeiras e mesas adicionais, balcões expositores, araras de exposição, manequins, itens de decoração e qualquer outro item necessário para o funcionamento ou decoração do seu estande, sendo que as despesas geradas com estes itens, sua instalação e retirada e sua manutenção e conservação serão de sua inteira responsabilidade.

7 – Termo de responsabilidade

O estande cedido será vistoriado para entrega ao expositor, sendo de sua inteira responsabilidade a manutenção e conservação do espaço contratado para o seu uso após a assinatura do termo de entrega. Ao final do evento será feita uma nova vistoria sendo que qualquer dano causado ao estande de sua utilização ou aos materiais cedidos, deverá ser ressarcido pelo expositor em até 10 dias após a data final do evento.

No estande não será permitida a afixação de pregos, parafusos, armações que utilizem perfurações, materiais inflamáveis (velas, líquidos combustíveis, incensadores), bem como a venda de armas brancas (canivetes, soqueiras, espada, chaco, adagas), bebidas e alimentação (salvo sob autorização da organização).

8 – Direito de uso do estande

O direito de uso do estande fica condicionado somente ao expositor contratante, não podendo ser transferido para outro expositor sem a devida autorização da organização e mediante comunicação prévia de 30 dias antes da data do início do evento. Após esta data, em caso de desistência de participação ou de cancelamento do contrato, a organização se reserva no direito de restituir ao expositor somente 50% (cinqüenta por cento) do valor total pago, condicionados à apresentação dos recibos de pagamento efetuados, estabelecendo o remanescente do crédito para o pagamento de despesas administrativas. Não serão aceitos pedidos de cancelamentos feitos após o dia 10 de novembro de 2010.
9 - Segurança

A organização do evento contratará uma empresa para garantir a segurança e a vigilância durante o evento, com vistas a garantir a segurança dos participantes e expositores e proteção das instalações do espaço. A organização e a empresa de segurança não se responsabilizam, sob nenhuma hipótese, pela guarda dos materiais de uso dos expositores, dos seus produtos à venda, equipamentos, maquinários, estoques e objetos pessoais deixados nos estandes durante e após o horário de funcionamento do evento.

Em caso de necessidade de guarda dos materiais do estande após o encerramento das atividades, a organização do evento disponibilizará uma sala onde o expositor poderá guardar seus materiais, mediante apresentação dos mesmos acondicionados em caixas lacradas e devidamente identificadas pelo expositor e prévia conferência da equipe de segurança e da organização.

10 – Limpeza do espaço e remoção do lixo

A organização do evento irá entregar todos os estandes limpos para a montagem do expositor. Durante o período do evento, a limpeza do estande será de inteira responsabilidade do expositor, que deverá acondicionar seu lixo em sacos plásticos para o devido recolhimento por parte da organização, que será feita duas vezes durante o horário de funcionamento do evento.

A limpeza e manutenção do espaço geral do evento, bem como dos banheiros e áreas de trânsito do público será feita pela organização do evento.

Os materiais perfuro-cortantes e infectantes deverão ser recolhidos nas devidas caixas de recolhimento no formato BIOPACK, sendo acondicionados em sacos plásticos na cor branca e separados do lixo comum, para o devido recolhimento da organização.

A organização irá providenciar 4 (quatro) sacos de lixo brancos de 15 lts para o recolhimento dos materiais perfuro-cortante e infectantes e 4 (quatro) sacos de lixo pretos de 30 lts para o recolhimento do lixo comum.

O manuseio dos materiais perfuro-cortantes e infectantes será de inteira responsabilidade do expositor.

11 - Som

Não será permitida a utilização de nenhum outro equipamento sonoro e de música nos estandes. A sonorização ambiente será de responsabilidade da organização do evento.

12 – Esterilização

Os tatutadores e body piercers deverão trazer seus materiais devidamente esterilizados e lacrados, para vistoria prévia por parte da organização do evento. Não será disponibilizado central de esterilização para os procedimentos, cabendo ao profissional a esterilização de seus materiais ou o uso de biqueiras descartáveis.

13 – Locais de alimentação

A organização do evento disponibilizará pontos de alimentação que poderão ser utilizados pelo público visitante e expositores do evento. A organização não assume qualquer responsabilidade pela prestação de serviços de alimentação e bebidas. Não será tolerada a venda de bebidas e alimentos nos estandes sem a prévia autorização da organização do evento, bem como o consumo de bebidas alcoólicas nos locais de procedimentos e nos estandes.

14 – Higiene e saúde pública

Todo expositor deverá cumprir as normas de higiene e saúde no uso obrigatório de luvas cirúrgicas, avental, lençol descartável para a cobertura das cadeiras e macas, agulhas descartáveis, instrumentos esterilizados em autoclave, recipientes de material infectante e perfuro-cortante, uso de máscara durante os procedimentos, álcool etílico para limpeza das áreas de procedimentos e manter o máximo de assepsia e limpeza do seu estande. Todo expositor que trabalhe com tatuagem e piercing deverá trazer seus equipamentos devidamente esterilizados, limpos e alojados em suas respectivas embalagens, responsabilizando-se civil e criminalmente pelo uso indevido de seus materiais não esterilizados.

Durante qualquer procedimento no estande, não será permitida a utilização de bebidas, alimentos, cigarros ou a presença de pessoas que não estejam auxiliando ou trabalhando no procedimento.

Todo estande que efetuar um procedimento de tatuagem ou piercing deverá preencher um cadastro do cliente com todos os seus dados pessoais para futura conferência.

Em caso de não cumprimento de qualquer item desde parágrafo, a organização do evento terá o direito de suspender imediatamente o procedimento efetuado pelo expositor, cancelando a sua participação no evento sem a devolução do valor pago pelo aluguel do estande.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitida, sob nenhuma hipótese, qualquer prática de mutilação física, entre elas: branding, implante subcutâneo, body modification, escarificações, bem como demonstrações de suspensão sem a prévia autorização da organização do evento.

Fica terminantemente proibido o uso de anestésicos injetáveis em qualquer procedimento de tatuagem ou piercing por caracterizar-se prática ilegal da medicina.

No caso de descumprimento destes itens, o expositor ou o praticante será retirado do evento, responsabilizando-se civil e criminalmente pela sua prática e/ou ação.

15 – Comercialização de produtos

Todo produto comercializado durante o evento deverá estar de acordo com as normas e regulamentações do código de defesa do consumidor e da vigilância sanitária.

A organização não se responsabilizará pela emissão de notas fiscais referentes a produtos comercializados pelos expositores, cabendo a cada expositor apresentar seu talonário próprio de notas e respondendo pela emissão das mesmas.

16 - Responsabilidade

A organização não se responsabiliza por danos ou prejuízos causados a pessoas ou materiais do expositor, antes, durante ou após a realização do evento, em seu espaço comum ou fora dele, incluindo roubo, sabotagem, furto, convulsão civil, deficiências ou danos, frutos de interrupções no fornecimento de energia elétrica e água ou outros sinistros de qualquer espécie.

17 – Acesso do pessoal e horário de funcionamento

O expositor é responsável direto pela montagem e desmontagem da sua estrutura dentro do estande a ele cedido, no prazo estipulado. Todo o pessoal do estande deverá estar com seu crachá de identificação durante a realização do evento, conforme listagem de identificação fornecida pelo expositor à organização do evento, limitado à quantidade contratada no estande. Não será permitida a entrada de convidados, motoristas, carregadores, auxiliares, profissionais, parentes ou outros identificados, sem o devido crachá.

O horário de funcionamento da feira será das 12h às 22h nos dias 26, 27 e 28 de novembro de 2010, devendo o expositor manter o seu estande aberto e funcionando durante este período com pelo menos uma pessoa responsável presente no espaço. O acesso ao local da feira será disponibilizado ao expositor a partir das 09h, para a organização e arrumação do seu estande. Após o horário de encerramento, havendo necessidade ou interesse do expositor, o estande poderá permanecer aberto por mais uma hora, no máximo, com a devida autorização da organização do evento.

Os estandes estarão disponíveis a partir das 10h do dia 26 de novembro de 2010 para a montagem o expositor. A desmontagem e recolhimento do seu material poderão ser feitos a partir das 22 horas do dia 28 de novembro ou das 09 às 17 horas do dia 29 de novembro de 2010.

O acesso do pessoal de apoio e dos expositores se dará pelo portão lateral, mediante apresentação do seu crachá de identificação. O acesso do público se dará pelo portão principal através da aquisição de ingresso de entrada para cada dia de evento.

18 – Concurso de tatuagem.

Todo estande ou expositor poderá se inscrever para o 4º Concurso de Tatuagem a ser realizado na 4ª Convenção de Tatuagem da Bahia, podendo apresentar somente 01 trabalho por vez em cada categoria.

O artista deverá ter seu crachá de identificação, concorrendo somente por um estande ou expositor, não sendo aceitas inscrições do mesmo artista em estandes diferentes.

As coleções de desenhos também deverão ser inscritas nas mesmas condições, sendo de um mesmo artista, inscrevendo somente um por estande e por categoria.

As categorias do concurso serão as seguintes:

	1 – Melhor Old School
	7 – Melhor Costas

	2 – Melhor New School
	8 – Melhor Colorida

	3 – Melhor Comics
	9 – Melhor Sombreado

	4 – Melhor Realista
	10 – Melhor série de desenhos P&B

	5 – Melhor Oriental
	11 – Melhor série de desenhos Cor

	6 – Melhor Tribal
	12 – Melhor tatuagem do evento


Os participantes deverão se inscrever entregando a sua ficha para a organização do evento até às 12 horas do dia 28 de novembro de 2010. O julgamento será feito no mesmo dia 28 de novembro de 2010, às 18 horas, mediante apresentação dos trabalhos para a banca de jurados composta de profissionais da área e convidados. Caberá ao expositor garantir a presença do seu cliente e a mostra do seu trabalho.

A premiação será entregue no dia 28 de novembro de 2010, no encerramento dos trabalhos da Convenção, onde serão convocados os artistas ganhadores e seus trabalhos para apresentação ao público e sessão de fotos e a entrega dos troféus para cada categoria.

19 – Disposições gerais

Para a garantia de um bom funcionamento na realização do evento, é assegurado à organização:

1 – Impedir a entrada de animais de qualquer espécie.

2 – Impedir a entrada ou retirar das dependências da convenção qualquer pessoa com conduta considerada imprópria, com trajes impróprios para o local, que proceda de forma inconveniente ou violenta, que faça o uso de substâncias alucinógenas de qualquer espécie ou que proceda com algum comportamento considerado impróprio pela organização.

3 – Impedir a prática de atos que possam perturbar ou restringir a livre circulação e/ou tranqüilidade dos visitantes, freqüentadores e/ou expositores da convenção.

4 – fazer cessar qualquer fonte de poeira, ruído, trepidação ou odores, considerada pela organização como incômoda aos demais expositores.

5 – Tomar medidas para garantir ou restabelecer a ordem e a tranquilidade na convenção.

6 – Impedir qualquer manifestação pública ou política nas dependências do evento.

Lembramos aos expositores que é terminantemente proibido a menores de idade a aplicação de tatuagens permanentes ou colocação de adornos que perfurem a pele ou membro do corpo humano, mesmo acompanhados dos pais ou responsáveis.

O Prospect Club 81 saúda a todos os participantes deste evento que, esperamos, se torne permanente no calendário cultural da nossa cidade, e que nossos trabalhos transcorram na mais perfeita paz e harmonia, para que possamos divulgar o trabalho de nossos artistas e a arte da tatuagem com o respeito que lhe é devido.

SEJAM BEM VINDOS À 5ª CONVENÇÃO DE TATUAGEM DA BAHIA
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